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NOTA 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 
Assunto: Reunião do Conselho Europeu (Art. 50.º)1 (19 ou 20 de outubro de 2017) 

– Projeto de ordem do dia anotada 
  

Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento Interno do Conselho Europeu, o Presidente do 

Conselho Europeu, em estreita cooperação com o membro do Conselho Europeu que representa o 

Estado-Membro que exerce a presidência semestral do Conselho e com o Presidente da Comissão, 

apresenta ao Conselho dos Assuntos Gerais um projeto de ordem do dia anotada. 

Junto se envia, à atenção das delegações, o projeto de ordem do dia anotada apresentado pelo 

Presidente do Conselho Europeu, em que se expõe o principal ponto a tratar pelo Conselho 

Europeu na reunião mencionada em epígrafe. 

À luz do último debate que o Conselho dos Assuntos Gerais realizará nos cinco dias que antecedem 

a reunião do Conselho Europeu, o Presidente do Conselho Europeu estabelece a ordem do dia 

provisória. 

o 

o         o 

                                                 
1 Após a notificação efetuada nos termos do artigo 50.º do TUE, o membro do Conselho 

Europeu e do Conselho que representa o Estado-Membro que pretende retirar-se da União 
não participa nas deliberações nem nas decisões do Conselho Europeu e do Conselho que 
lhe digam respeito. 
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I. NEGOCIAÇÕES NA SEQUÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO EFETUADA PELO REINO 

UNIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 50.º DO TUE 

O Conselho Europeu analisará a evolução recente das negociações na sequência da 

notificação efetuada pelo Reino Unido nos termos do artigo 50.º do TUE2. 

 

                                                 
2  À margem da reunião, o Primeiro-Ministro da Estónia informará os Chefes de Estado ou de 

Governo dos 27 Estados-Membros acerca do debate político organizado em outubro à 
margem do Conselho dos Assuntos Gerais (Art. 50.º) sobre a relocalização da Agência 
Europeia de Medicamentos e da Autoridade Bancária Europeia. 
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